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CONTRATO Nº 045/2023 
 

CONTRATO Nº 045/2023, REFERENTE AO 
CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS 
PÚBLICOS OFICIAIS NO EDITAL DE 
CHAMADA PÚBLICA PARA 
CREDENCIAMENTO N° 002/2021 
MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS E 
FABIO MARLON MACHADO. 

 
O MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS, com CNPJ nº 82.892.332/0001-92, localizado 
na Rua Gonçalves Júnior 260, Centro, Anitápolis/SC, representada pela Prefeita 
Municipal, Sra. Solange Back, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e o Sra. Aridina Maria do Amaral,  inscrito no CPF sob n° 
489.279.379-53  residente na Caixa Postal 724, Centro, Rio do Sul - SC,  
doravante denominada simplesmente CONTRATADO, celebram por força do 
presente instrumento, com integral sujeição à Lei Federal nº 8.666/93, e suas 
alterações posteriores e demais normas aplicáveis à matéria, à Constituição 
Federal/88, artigos 37, 196 a 200; Lei nº 8.080/90; Portaria nº 1.034/GM/MS/10; 
pelas disposições constantes do precedente Processo Licitatório e pelas 
cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Contratação de Leiloeiro Público Oficial para realização de leilão de bens 
móveis e/ou imóveis do Município de Anitápolis, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste edital e de acordo com as condições previstas no Anexo I 
(Termo de Referência). 
 
1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Credenciamento, identificado no 
preâmbulo, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Objeto da contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO VALOR 
 

01 
 

Contratação de Leiloeiro Público Oficial para 
realização de leilão de bens móveis e/ou 

imóveis do Município de Anitápolis. 

 
5% a ser pago pelo 

arrematante sobre o valor 
do bem alienado. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
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2.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 120 (Cento vinte) dias, com 
início na data de 15/12/2023 e encerramento em 13/04/2024, e somente poderá 
ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, REPASSE DOS VALORES E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
 
3.1. Não há Taxa de Comissão devida pelo Comitente ao Leiloeiro Público Oficial, 
logo, não há pagamento a ser realizado pela CONTRATANTE. 
 
3.2. A Contratada receberá diretamente do Arrematante/Comprador, a comissão 
de 5 % (cinco por cento) do valor do bem arrematado, assegurando assim o 
previsto no parágrafo único, do Art. 24 do Decreto n° 21.981/1932, combinado 
com a alínea “a”, do inciso II do Art. 35 da Instrução Normativa DREI n° 17/2013. 
 
3.3. A CONTRATANTE não responderá, nem mesmo solidariamente, pela 
solvência e adimplência dos Arrematantes-Compradores. 
 
3.4. Em hipótese alguma será a CONTRATANTE responsável pela cobrança da 
comissão devida pelos Arrematantes-Compradores. 
 
3.5. O repasse de valores e a sua fiscalização se dará conforme previsto no 
Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. Não é necessária a indicação da dotação orçamentária, uma vez que a 
contratação não gerará ônus aos cofres públicos, ou seja, não será contraída 
nenhuma despesa. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 
 
5.1. Devido às características desta execução contratual, não há pagamento por 
parte da CONTRATANTE, logo não há que se falar em reajuste de preços 
contratados. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 
contratação. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 
 
7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela 
CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela 
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, Anexo I do 
Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 
 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
9.1. A CREDENCIADA não poderá transferir a outrem as obrigações assumidas 
no Contrato, salvo autorização, por escrito, do MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS, sob 
pena de descredenciamento, conforme as condições e obrigações estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Na hipótese de inexecução, poderá a CONTRATANTE aplicar a 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
a) Advertência. 
 
b) Multas de: 
 

 b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor dos bens a serem alienados, 
em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em assinar o 
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da notificação feita pela CONTRATANTE. 

 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitação. 
 
Parágrafo único: As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas 
pela autoridade competente, assegurados a CONTRATADA ou ao Adjudicatário, 
o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e condições: 
 

a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão, e,  
b) de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de 

declaração de inidoneidade para licitar com o Município de Anitápolis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 
11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido: 
 

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações 
previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e 
dos atos enumerados no art. 35 da IN DREI nº 17, de 2013, e com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

 
11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 

8.666, de 1993. 
 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 
parcialmente cumpridos; 
 

11.4.2. Relação dos valores recolhidos e ainda devidos; 
 

11.4.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇÕES 
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12.1. É vedado à CONTRATADA: 
 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação 
financeira; 

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos 
em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conforme das na Lei nº 
8.078, de 1990 – Códigos de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ASSINATURA  
 
15.1. Em conformidade com o disposto no § 2º, art. 10, da MPV 2.200/01, a 
assinatura deste termo pelo representante oficial da CONTRATADA, pressupõe 
declarada, de forma inequívoca, a sua concordância, bem como o 
reconhecimento da validade e do aceite ao presente documento. 
 
15.2.  Para a firmeza e validade do pactuado, o presente Instrumento de 
Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, 
por extrato, no Diário Oficial dos Municípios, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 
1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Parágrafo Único. Este Contrato vincula-se ao Edital e à proposta da 
CREDENCIADA no Edital de Chamada Pública para Credenciamento nº 
002/2021. 
 
Anitápolis (SC), 15 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS                                ARIDINA MARIA DO AMARAL       
      Contratante                                                                    Contratado 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
___________________________                        _______________________________                                          
Nome:       Nome: 
CPF:       CPF: 
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Dados: 2023.12.18 
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